
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.2 208, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.
SÚMULA: Substitui membro da Comissão do Incentivo ao 
Programa de Formação Acadêmica

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e

Considerando o pedido apresentado pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, através do Oficio SMEC 0026/2021, resolve e

DECRETA

Art. I? Ficam substituídos alguns membros da Comissão 
Municipal responsável por deliberar sobre os pedidos de Incentivo ao Programa de 
Formação Acadêmica, nomeados pelo Decreto n.? 230, de 02 de outubro de 2019, que 
doravante passam a ser os seguintes diante dos Órgãos que representam:

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Junior Ivan Bourscheid

Representante da Direção do Colégio Estadual Pato Bragado:
Titular: Nadir Thomas
Suplente: Matiela Raquel Kirsten Hexsel

Art. 23 Os demais membros nomeados pelo Decreto n.3
230/2019, permanecem inalterados.

Art. 33 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 01 de setembro de 2021.
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Pato Bragado - PR, 20 de agosto de 2021.

Ofício SMEC n° 0026/2021

Ao Exmo. Sr. Leomar Rohden 
Prefeito Municipal

Assunto: Indicação de membros para Comissão Avaliativa do Programa de Incentivo à 
Formação Acadêmica

Considerando a publicação do Decreto Municipal n° 230/2019, que em sua 

súmula designa membros para compor comissão avaliativa para o Programa de Incentivo à 

Formação Acadêmica e que recentemente houve mudanças na estrutura administrativa da 

Prefeitura, solicito de vossa parte a indicação de 2 (dois) membros (titular e suplente) para 

compor esta comissão.

Atenciosamente,

rm3
Maurício Alves de Moraes
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